[image: image1.png]


[image: image2.jpg]= 4 ‘

e v
\\\\‘- 4 altpra W all
S

Q




Câmara Municipal de Sete Lagoas - MG

REQUERIMENTO Nº             /2019
À SUA EXCELÊNCIA, O SENHOR 

VEREADOR CLÁUDIO HENRIQUE NACIF GONÇALVES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
SETE LAGOAS - MINAS GERAIS

Senhor Presidente,

A Vereadora que a este subscreve requer A TITULO DE FISCALIZAÇÃO que, ouvida a casa e após os tramites regimentais, seja enviada correspondência ao Presidente desta Casa, solicitando o agendamento de AUDIÊNCIA PÚBLICA, em data a ser posteriormente designada, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Sete Lagoas, PARA DISCUTIR A RESPONSABILIDADE DAS OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM E PROCURAR SOLUÇÕES PARA A AVENIDA DO CONTORNO, ENTRE OS BAIRROS INTERLAGOS I E II. 
JUSTIFICAÇÃO:

Considerando que à época do loteamento dos bairros em referência o projeto de implantação foi aprovado pelo Departamento de Licenciamento de Obras, a responsabilidade da empresa/empreiteira/imobiliária executora do loteamento de realizar a pavimentação e drenagem da Avenida do Contorno deveria ser obrigatória, nos termos da lei, uma vez que gerou impactos para a região. Neste sentido, se faz necessária a realização da audiência pública para a que a Prefeitura preste conta sobre as autorizações concedidas à esta empresa, bem como as contrapartidas estruturais, a fim de buscar soluções para a devida pavimentação e obras de drenagem, e ainda para dar ciência aos moradores da região sobre os fatos.

Sala das Sessões, 20 de setembro de 2019.
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VALORIZANDO A VIDA




GISLENE INOCÊNCIA 

VEREADORA
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